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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 15 de dezembro de 2025.

Face ao exposto e justificada a proposição, aguardo de Sua Exa. o Senhor 

Prefeito Municipal determinações para seu pronto atendimento.
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JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), Vereador, 
com assento nesta Casa Legislativa no uso de suas prerrogativas indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, para que se determine junto a Secretaria competente a 
viabilidade da reforma da calçada existente na Avenida Guadalajara, com a colocação 
de guarda-corpo na referida calçada, neste município.

A referida calçada encontra-se danificada, com pisos quebrados, irregulares e 

muitos buracos, podendo ocasionar acidentes como quedas e tropeços, especialmente 

para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, a ausência de 

guarda-corpo expõe os pedestres ao risco de queda na via ou no desnível adjacente ao 

Rio, impossibilitando o trânsito seguro de cadeirantes e pessoas com carrinho de bebê, 

que são obrigados a se deslocar pelos acostamentos ou até mesmo pela pista de 

rolamento.
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